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(Do Sr. Dr. Ubiali) 
 

Acrescenta o § 4º ao art. 281 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 -  
Código Eleitoral, dispondo sobre o impedimento dos Ministros do 
Supremo Tribunal Federal para causas por eles decididas enquanto 
integrantes do Tribunal Superior Eleitoral. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA 
(MÉRITO E ART. 54, RICD).  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º  O art. 281 da Lei nº 4.737, de 15 de julho de 1965 -  

Código Eleitoral, passa a vigorar acrescido do seguinte § 4º: 

“Art. 281 .................................................................. 

§ 4º É defeso ao Ministro do Supremo Tribunal Federal exercer 
as suas funções em processo que conheceu enquanto 

integrante do Tribunal Superior Eleitoral, tendo-lhe proferido 
decisãode qualquer natureza. (NR)” 

Art. 2º  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 
 

O presente projeto tem como objetivo estabelecer um novo 

impedimento para os Ministros do Supremo Tribunal Federal, vedando que estes 

reexaminem, na instância máxima do Judiciário brasileiro, causas que tenham 

decidido enquanto integrantes do Tribunal Superior Eleitoral. 

A Justiça Eleitoral representa uma grande conquista da 

democracia brasileira. Criado em 1932, ganhando foro constitucional a partir de 

1934, esse ramo especializado do Judiciário contribuiu para garantir a integridade do 

processo democrático brasileiro, preservando a integridade da manifestação da 

soberania popular expressa no sufrágio. Concebida como temporária, a Justiça 

Eleitoral retira seus integrantes dos outros ramos do Judiciário, sendo que o Tribunal 

Superior Eleitoral compõe-se, em parte, de Ministros oriundos do Supremo Tribunal 

Federal. Essa sistemática tem levado a desvios, pois não raro um mesmo 

magistrado atua sucessivamente na mesma causa, primeiramente para prolatar uma 

decisão no TSE e, depois, revendo-a na condição de Ministro do STF, ao qual 

originariamente pertencia. 

Semelhante superposição de funções vai de encontro à 

sistemática processual brasileira. Com efeito, o Código de Processo Civil consagra 
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como causa de impedimento ao juiz exercer suas funções em processo que 

conheceu em primeiro grau de jurisdição (art. 134, III). Tal impedimento constitui 

presunção absoluta de parcialidade do julgador, contrariando pressuposto subjetivo 

fundamental do processo, e pode ser argüido a qualquer tempo, não precluindo. 

Fere, portanto, nossa consciência jurídica que um mesmo Ministro possa exercer 

funções judicantes no mesmo processo em duas instâncias sucessivas, revendo sua 

própria decisão, como no caso dos Ministros do STF que já integraram o TSE.  

Num entendimento equivocado, o Supremo Tribunal Federal já 

entendeu não caber o impedimento e a suspeição em sede de controle abstrato de 

constitucionalidade. Afirmou o Tribunal: “Os institutos do impedimento e da 

suspeição restringem-se ao plano exclusivo dos processos subjetivos (em cujo 

âmbito discutem-se situações individuais e interesses concretos), não se estendendo 

nem se aplicando, em conseqüência, ao processo de fiscalização concentrada de 

constitucionalidade, que se define como típico processo de caráter objetivo 

destinado a viabilizar o julgamento, em tese, não de uma situação concreta, mas da 

validade jurídico-constitucional, a ser apreciada em abstrato, de determinado ato 

normativo editado pelo Poder Público” (ADI-MC 2321-DF, relator Min. Celso de 

Mello, D.J. 10/06/05, p. 04).  

Essa orientação não pode prosperar, ante o evidente conflito 

de interesses evidenciado no caso em análise. Considerando a atual omissão da lei, 

cabe a esta Casa, como sede da representação popular, corrigir o equívoco com a 

edição de um novo provimento normativo para preencher a lacuna, restringindo a 

possibilidade de desvios no julgamento dos recursos eleitorais. 

Cientes da relevância da medida ora proposta, esperamos 

contar com o apoio de nossos ilustres pares para sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 4 de fevereiro de 2009. 

Deputado DR. UBIALI  
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.737, DE 15 DE JULHO DE 1965 

 

 

Institui o Código Eleitoral. 

 

 

O Presidente da República 

Faço saber que sanciono a seguinte Lei, aprovada pelo Congresso Nacional, nos 

termos do art. 4º, caput, do Ato Institucional, de 9 de abril de 1964. 

....................................................................................................................................................... 

 

PARTE QUINTA 

DISPOSIÇÕES VÁRIAS 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DOS RECURSOS 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS RECURSOS NO TRIBUNAL SUPERIOR 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 281. São irrecorríveis as decisões do Tribunal Superior, salvo as que 

declararem a invalidade de lei ou ato contrário à Constituição Federal e as denegatórias de 

habeas corpus ou mandado de segurança, das quais caberá recurso ordinário para o Supremo 

Tribunal Federal, interposto no prazo de 3 (três) dias. 

§ 1º Juntada a petição nas 48 (quarenta e oito) horas seguintes, os autos serão 

conclusos ao presidente do Tribunal, que, no mesmo prazo, proferirá despacho 

fundamentado, admitindo ou não o recurso. 

§ 2º Admitido o recurso será aberta vista dos autos ao recorrido para que, dentro 

de 3 (três) dias, apresente as suas razões. 

§ 3º Findo esse prazo os autos serão remetidos ao Supremo Tribunal Federal. 

 

Art. 282. Denegado o recurso, o recorrente poderá interpor, dentro de 3 (três) 

dias, agravo de instrumento, observado o disposto no art. 279 e seus parágrafos, aplicada a 

multa a que se refere o § 6º pelo Supremo Tribunal Federal. 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973 
 

 

Institui o Código de Processo Civil. 

 

 

LIVRO I 

DO PROCESSO DE CONHECIMENTO 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DOS ÓRGÃOS JUDICIÁRIOS E DOS AUXILIARES DA JUSTIÇA 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DO JUIZ 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Dos Impedimentos e da Suspeição 

 

Art. 134. É defeso ao juiz exercer as suas funções no processo contencioso ou 

voluntário: 

I - de que for parte; 

II - em que interveio como mandatário da parte, oficiou como perito, funcionou 

como órgão do Ministério Público, ou prestou depoimento como testemunha; 

III - que conheceu em primeiro grau de jurisdição, tendo-lhe proferido sentença 

ou decisão; 

IV - quando nele estiver postulando, como advogado da parte, o seu cônjuge ou 

qualquer parente seu, consangüíneo ou afim, em linha reta; ou na linha colateral até o 

segundo grau; 

V - quando cônjuge, parente, consangüíneo ou afim, de alguma das partes, em 

linha reta ou, na colateral, até o terceiro grau; 

VI - quando for órgão de direção ou de administração de pessoa jurídica, parte na 

causa. 

Parágrafo único. No caso do número IV, o impedimento só se verifica quando o 

advogado já estava exercendo o patrocínio da causa; é, porém, vedado ao advogado pleitear 

no processo, a fim de criar o impedimento do juiz. 

 

Art. 135. Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do juiz, quando: 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


